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Saúde Mental, direito e compromisso de todos:

Consolidar avanços e enfrentar desafios

IV Conferência Nacional de Saúde Mental discute atendimento de

transtornos mentais pelo SUS


Termina hoje, 1º de julho, a IV Conferência Nacional de Saúde Mental Intersetorial - CNSM-I, iniciada no domingo, 27, em Brasília, sob a coordenação do Ministério da Saúde. O evento reúne cerca de 1,5 mil pessoas e objetiva debater os avanços na rede de atendimento de transtornos mentais e os principais desafios do setor. A marca da conferência é a integração de diferentes áreas em prol da saúde mental, como direitos humanos e serviço social.

Sob o tema central Saúde Mental, direito e compromisso de todos: consolidar avanços e enfrentar desafios, os participantes abordaram eixos sobre a Saúde Mental e Políticas de Estado: pactuar caminhos intersetoriais – financiamento, recursos humanos, modelo de gestão e protagonismo social; Consolidando a rede de atenção psicossocial e fortalecendo os movimentos sociais; e Direitos humanos e cidadania como desafio ético e intersetorial. O relatório final, com propostas que deverão ser implementadas pelo governo federal, será votado hoje.

“O trabalho de diversos setores pode conferir um salto de qualidade ao debate da reforma psiquiátrica. Vamos fortalecer cada vez mais os serviços abertos, que são adotados em quase todos os países desenvolvidos”, enfatiza o coordenador nacional de Saúde Mental, Álcool e Drogas do Ministério da Saúde, Pedro Gabriel Delgado.

A IV Conferência ocorre nove anos depois da aprovação da lei que mudou o modelo de assistência à saúde mental. A Lei 10.216 determina a substituição do atendimento manicomial, que prevê isolar os pacientes com transtornos mentais, pelo modelo comunitário de atenção integral. O Ministério da Saúde defende que o tratamento assegure ao paciente o direito à liberdade, o apoio da família no processo de recuperação e a participação dele em ações na comunidade.

Esse tipo de atendimento é oferecido nos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS e nos Serviços Residenciais Terapêuticos, que acolhem pessoas recém-saídas de internações de longo período em hospitais psiquiátricos. “É fundamental o Brasil ter cada vez mais CAPS e residências terapêuticas para que as pessoas com transtornos mentais deixem de ser moradoras de hospitais psiquiátricos”, sublinha o secretário de Atenção à Saúde, Alberto Beltrame. Os leitos psiquiátricos foram reduzidos num ritmo de 2000 leitos ao ano. 

“O Ministério da Saúde tem uma grande expectativa com essa conferência para que, passados quase dez anos, possamos alinhar os nossos objetivos com os de especialistas e usuários dos serviços de saúde mental do SUS. Caminharemos assim para o progresso da reforma psiquiátrica”, conclui Alberto Beltrame. A rede de atenção à saúde mental também envolve a atenção básica – com os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF; os hospitais gerais – que estão ampliando leitos para pessoas com problemas mentais e dependentes de drogas; e centros de convivência.

Como parte da Conferência foi realizada a Feira Nacional de Gestão Estratégica e Participativa - FENAGEP, ontem e hoje, para debater sobre conselho de políticas públicas, representação e participação. O diretor da CNTS José Caetano Rodrigues falou em nome do Conselho Nacional de Saúde, abordando sobre o que é o Conselho, criação, características, composição, organização, funcionamento e competências, destacando o papel essencial de fortalecer a participação e o controle social do SUS.

Também a agenda política do CNS para 2010 foi divulgada entre os participantes da oficina. “Os conselhos de saúde – nacional, estadual e municipal – representam de direito não somente a efetiva participação na gestão e fiscalização das políticas públicas, mas principalmente, o compromisso permanente com a cidadania e a saúde dos brasileiros”, ressaltou José Caetano.

 

	 

IV Conferência reflete acúmulo de conhecimento e
realizações

Para chegar à IV Conferência, lembra o secretário de Atenção à Saúde Alberto Beltrame, foram longos anos de acúmulo de conhecimento, discussões, de trabalho e de realizações. “A realização da I Conferência Nacional de Saúde Mental, em 1987, foi um importante marco neste processo de construção coletiva. Num cenário em que ainda não havia o SUS, a I Conferência permitiu a aglutinação de forças na luta pela reforma psiquiátrica que, somando-se à luta pela reforma sanitária, foi coroada pela inscrição, em nossa Constituição, da saúde como um direito da cidadania e um dever do Estado e a criação do próprio Sistema Único de Saúde”. 

Segundo ele, a II Conferência, em 1992, ocorreu no contexto da luta pela aprovação da lei da reforma psiquiátrica, apresentada pelo deputado Paulo Delgado. “Com expressiva participação de delegados entre usuários e familiares, esta Conferência defendeu e lançou as bases da substituição do modelo centrado na assistência hospitalar e a criação de rede substitutiva, formada pelos CAPS e pela Atenção Primária em Saúde”. 

A III Conferência, em 2001, acrescenta Beltrame, já foi realizada sob a vigência da Lei 10.216, aprovada em maio daquele ano. “Esta Conferência consolidou as propostas de substituição do modelo asilar e tem servido de subsídio aos gestores do SUS, em todas as esferas de governo, na construção das práticas e da política de atenção de saúde mental em nosso país”. 

“Hoje temos a honra de participar da abertura desta IV Conferência, que se inicia com grande acúmulo e representa um salto de qualidade, pois transborda das fronteiras da saúde e da própria saúde mental, para apontar para os caminhos da intersetorialidade. Este avanço é de extraordinária importância, não apenas para a saúde mental, mas para a saúde pública, para a consolidação do SUS e das políticas que promovem a autonomia e a inclusão social dos cidadãos brasileiros. A partir de agora só há um caminho. Avançar, avançar e continuar avançando. Retroceder, jamais”. 

Este é um momento de reflexão, de análise e de crítica, do exercício do contraditório, de reforço das iniciativas acertadas, correção de rumos e, eventualmente, de adequação de estratégia frente aos novos tempos e desafios. “Muito ainda há por fazer. Precisamos melhorar o atendimento das emergências, treinar melhor e mais intensamente as equipes do SAMU para o atendimento mais adequado e humanizado. Precisamos continuar reduzindo os leitos hospitalares do modelo anterior e reforçar a participação dos hospitais gerais e dos CAPS III – serviços de 24 horas – para aqueles casos que necessitam internação. O Programa de Volta para Casa precisa ser ampliado, assim como precisamos vencer obstáculos financeiros e técnicos para criar mais residências terapêuticas, de modo a permitir que mais nenhum paciente seja morador de hospital psiquiátrico”.

Antes da Conferência Nacional, foram realizadas as etapas de discussão em âmbito municipal e estadual, quando os participantes debateram os temas levados à edição nacional e elegeram os respectivos delegados. São esses representantes que vão elaborar o relatório conclusivo da conferência nacional com recomendações a todos os níveis de gestão do SUS. (Fonte: Ag. Saúde)

 

	 

 

Cobertura de saúde mental alcança 63% dos brasileiros 


Portaria publicada no Diário Oficial da União de 29 de junho autorizou o funcionamento de mais 28 Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) no Brasil. Com isso, o número de instituições que garantem atendimento humanizado a pessoas com transtornos mentais, como depressão e esquizofrenia, saltou de 424, em 2002, para 1.541, em junho deste ano. Nesse período, a cobertura do serviço foi ampliada de 21% da população para 63%.


O atendimento comunitário, oferecido pelos CAPS, é um dos temas que estão sendo discutidos na IV Conferência Nacional de Saúde Mental – Intersetorial por especialistas, autoridades do setor e usuários do SUS. O Ministério da Saúde liberou R$ 8,4 milhões para o custeio dos novos CAPS. Eles estão distribuídos nos seguintes estados: Bahia (5), Pernambuco (4), Ceará (3), Minas Gerais (2), Goiás (2), Santa Catarina (2), Paraíba (2), Amazonas (1), Maranhão (1), Mato Grosso do Sul (1), Paraná (1), São Paulo (1), Rio de Janeiro (1), Rio Grande do Norte (1) e Rio Grande do Sul (1).


“Esses centros são serviços abertos que estimulam o tratamento do doente mental sem ele precisar sair da comunidade. O paciente mantém os laços com a família e pode continuar trabalhando”, explica o coordenador de Saúde Mental, Álcool e Drogas do Ministério da Saúde, Pedro Gabriel Delgado. Dos 1.541 CAPS, 242 são exclusivos para receber dependentes de drogas. (Fonte: Ag. Saúde)

 

	 

"Brasil está na vanguarda do atendimento em saúde
mental"

Coordenador da OPAS - Jorge Jacinto Rodriguez
A expansão do atendimento comunitário a pacientes com transtornos mentais no Brasil é um modelo para a América Latina. Essa é a avaliação do coordenador do Programa de Saúde Mental da Organização Pan-Americana da Saúde - OPAS em Washington, Jorge Jacinto Rodriguez. O especialista participou da abertura da IV Conferência Nacional de Saúde Mental. A opinião dele reforça que a política do setor está no caminho certo. Em 2009, a própria Organização Mundial da Saúde - OMS já havia convidado o Ministério da Saúde brasileiro para participar de um grupo que está pensando a reforma psiquiátrica internacional. Na ocasião, a OMS considerou que eram claros os avanços do Brasil na área. Leia abaixo os principais trechos da entrevista concedida à Agência Saúde.


Como o senhor avalia a reforma psiquiátrica no Brasil, com a substituição de atendimento manicomial pelo modelo comunitário de atenção integral?
Essa é a estratégia que a OPAS está disseminando no mundo. O Brasil se tornou um bom exemplo de tratamento em saúde mental para todo o continente. Nós defendemos o avanço da desinstitucionalização dos pacientes, a redução de leitos em hospitais psiquiátricos e a substituição dessas velhas instituições por novos dispositivos dentro da comunidade. É justamente o que está acontecendo no Brasil.


Até o fim do ano passado, o Brasil havia ampliado para 1.502 o número de Centros de Atenção Psicossocial. O senhor concorda que essa é uma das alternativas acertadas no tratamento de pessoas com transtornos mentais? 

Sim, é um exemplo de boa prática de modelo comunitário. Outro exemplo, em nível regional, é o movimento de usuários e familiares, o papel da sociedade civil nesse processo. Podemos mencionar a própria Conferência Nacional de Saúde Mental; este evento é único na América Latina. É um processo de construção democrática de políticas públicas. O Brasil está na vanguarda no campo de saúde mental na América Latina. Por isso, o País pode ser um líder e exemplo para os países vizinhos. 

Como é a atenção à saúde mental nos outros países latino-americanos?
O quadro é muito diferente. Há países com um bom desenvolvimento. Além do Brasil, o Chile tem bons programas, assim como Caribe, Cuba e Panamá. Contudo, há outras nações com muitos problemas nesse tipo de atendimento. Elas adotam até hoje modelos ultrapassados de manicômios e asilos para receber pessoas com problemas mentais. Temos que cooperar com esses países menos desenvolvidos no campo da saúde mental.


Qual é o impacto dos problemas mentais na rede de assistência à saúde na América Latina?
Bem, 22% da carga total de enfermidades nos sistemas de saúde estão representados por doenças mentais e neurológicas. Isso é altamente significativo. Ademais, o nível de cobertura de atenção a esses problemas é muito baixo. Cerca de 60% das pessoas com doença mental não estão recebendo nenhum tipo de tratamento na América Latina. Temos que reduzir essa lacuna no tratamento desenvolvendo programas de serviços como este do Brasil.


Apesar dos bons resultados desse modelo comunitário adotado no Brasil, as internações são necessárias em muitos casos. É possível conciliar o atendimento que assegura a liberdade ao paciente e a internação, em casos mais sérios?
Claro. O modelo comunitário não significa que não há leitos. Mas, ainda que se tenham os melhores serviços comunitários, haverá doentes que precisam ser internados. A estratégia, de toda forma, é reduzir o período de internação. Ou seja, podemos atender e tratar a crise em poucos dias ou algumas semanas para que a pessoa possa logo voltar para casa, para sua comunidade.


Como garantir a inserção social de pacientes com transtornos mentais que precisam ser internados?
A política mais adequada é incentivar a criação de leitos psiquiátricos em hospitais gerais, que têm menos estigmas. Eles estão mais perto da comunidade. Você tem um hospital geral na sua cidade, no seu estado, no seu município. Você tem acesso a esse hospital, se seu filho está doente, se você pegou pneumonia ou se tem uma doença mental. A ideia é usar mais os hospitais gerais e menos os psiquiátricos. 

Caminhamos para uma redução progressiva de hospitais psiquiátricos na América Latina?
Essas instituições têm muitos problemas. Os pacientes passam anos lá e, muitas vezes, perdem contato com as famílias. Por isso, a ideia é desenvolver e fortalecer estruturas, dispositivos comunitários. É o caso das próprias residências terapêuticas – outro modelo do Brasil –, com um menor número de pacientes, uma atenção mais adequada e próxima das comunidades. A pior alternativa é o hospital psiquiátrico. (Ag. Saúde)

 

	 

Câmara aprova regulamentação de instrumentador
cirúrgico

A Câmara aprovou nesta quarta-feira, 30, o PL 642/07P, do deputado George Hilton (PRB-MG), que regulamenta a profissão de instrumentador cirúrgico. A proposta foi aprovada em caráter conclusivo na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJ e será encaminhada para análise do Senado, se não houver recurso para que seja votada pelo Plenário da Câmara. O projeto estabelece que o exercício da profissão é privativo daqueles que tenham concluído curso de Instrumentação Cirúrgica, ministrado no Brasil, por escola oficial ou reconhecida pelo governo federal; ou no exterior, desde que o diploma seja revalidado no Brasil. Também podem exercer a atividade aqueles que já atuam na profissão há pelo menos dois anos, contados da data em que a lei entrar em vigor.

Entre as atividades do instrumentador estão: ordenar e controlar o instrumental cirúrgico; preparar o instrumental a ser utilizado nas cirurgias; selecionar e apresentar os instrumentos ao médico cirurgião e auxiliares; efetuar assepsia dos materiais cirúrgicos; preparar e desmontar as mesas para as cirurgias; e guardar o material cirúrgico. Segundo o projeto, o atendimento do instrumentador terá como prioridade as razões de urgência para manutenção da vida do paciente. O profissional não poderá, sob risco de infringir o regulamento profissional, negar a assistência de instrumentação cirúrgica em caso de emergência; abandonar o campo cirúrgico em meio à instrumentação cirúrgica; provocar aborto ou eutanásia ou cooperar em prática destinada a antecipar a morte do paciente, entre outros.

Além disso, o instrumentador tem como deveres: defender a instrumentação cirúrgica; exercer sua atividade com zelo e probidade; manter segredo sobre fato sigiloso de que tenha conhecimento em razão de sua atividade profissional; respeitar a dignidade e os direitos da pessoa, independentemente de qualquer consideração relativa a etnia, nacionalidade, credo, opção política, sexo e condição socioeconômica. O relator da proposta na CCJ, deputado Edmar Moreira (PR-MG), que recomendou a aprovação do texto, com emendas para ajustar a redação, lembrou que a Constituição determina a liberdade do exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer. “A Constituição também dispõe que é competência privativa da União legislar sobre organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício da profissão”, afirmou. (Ag. Câmara)

 

	 

Portaria define valores com reajuste de 7,72% para
benefícios previdenciários

A Portaria 333, do Ministério da Previdência Socialpublicada, nesta quarta-feira, 30, no Diário Oficial da União, estabelece os novos valores dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no índice de reajuste de 7,72%. O valor mínimo dos benefícios pagos pelo INSS – aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (global) e pensão por morte (global) – as aposentadorias dos aeronautas e as pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da talidomida será de R$ 510. O mesmo piso vale também para os benefícios da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas para idosos e portadores de deficiência, para a renda mensal vitalícia e para as pensões especiais pagas aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru (PE). Já o benefício pago aos seringueiros e seus dependentes, com base na Lei 7.986/89, terá valor de R$ 1.020. 

A cota do salário-família passa a ser de R$ 27,64, para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 539,03, e de R$ 19,48, para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 539,03 e igual ou inferior a R$ 810,18. O auxílio-reclusão será devido aos dependentes do segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 810,18. O teto do salário de contribuição e do salário de benefício passa de R$ 3.416,54 para R$ 3.467,40. 

A Portaria define também os novos valores de contribuição do INSS dos trabalhadores empregados, domésticos e trabalhadores avulsos. Os percentuais são de 8% para aqueles que ganham até R$ 1.040,22; de 9% para quem ganha entre R$ 1.040,23 e R$ 1.733,70; e de 11% para os que ganham entre R$ 1.733,71 e R$ 3.467,40. A Portaria determina, ainda, que a Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotem as medidas necessárias para que sejam efetuados os pagamentos de benefícios e os recolhimentos de contribuições retroativos ao período de janeiro a junho. (Fonte: Ministério da Previdência Social) 
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